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ÕOTZ83/01-4
.~'-Estaoodo~Riõ-Grimâe ôü Norte .

CAMARA MUNICIPAL DE FELIPE GUEDD,J Folh,o,.o~

PALAClO VER. JOEL CANELA A'tcL
r ;~::so,,'Jª,,?2_:.7"1

C.G.C: 085459560001-80 I.J2 _
CEP: 59795-000 AV Mira Selva N°394~Te!: 0**84-329-2222

Venho através deste, em nome da Câmara Municipal de Felipe Guerra
encaminhar ao PRODASEN Programa interlegis a ficha de adesão de cada Parlamentar ao qual foi
solicitado ,posso lhe assegurar que cada vereador teve o conhecimento deste teor. ;gco

~
Certo de um pronto atendimento, renovo meus protestos de estima e elevad~

consideração que tenho por vossa Excelência. ' ~
Q
W
l"'"!
co

~r.
<-~;-iV-el-'ra--=

Vereador Presidente

Mui, respeitosamente;

J

004413/01
Em 25 de maio de 2001

~ /,/ t
V e rol (/

11/ fIm h~~éiPZ

Oficio n° 058/2001-CM

•

•

A lIma Coordenadora
Dr. Denise Silva
Brasilia-DF

,.



Centre> de feà;i":'""',<H:r:~e
ProÇl::~,.:;a:,nol~t{":{jeOtlÔo:; (lo Senado f::Ouaf .

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOltOSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS UGAR PARA: (61 ií'I.2SS6
OBSERVA .ÃO

ESTE FORMULARIO DESTlNA.SE A SOLICITA :ÃO DE ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES

TIPO DE CASA LEGISLATIVA QUANT. PARLAMENTARES

D ASSEMBLf:1A LEGISLATIVA ~ C.ÂMARA I\HJNICIPAL
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR

INDlVlDlJALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO T DO SENADO FEDERAL - BRASíLIA DF - CEP: 70.16;-900

•

•

NOME DA CASA LEGISLATIVA

PAr.ÁCIO '-VEREADOR JOEL CANELA i

. . .•.
ENDERECO

-\ '.AV. ,MIIM"'SEL VA" \19:4:( ('-f' I , . .
" J

,
I

, , , ..1~
CIllADE UF CEP

r .,. rt_ " r I ~9795"'qOÕF.ELIPE GUERRA~" "uJL . RN .

'I'ELEFONES FAX

084329 '~22.? ~. I - . ~ ..
r~ ...-: ~.~.

E.MAIL: IBOME .PAG~;:

CONTATO DA AREA DE INFORMATlCA NA CASA LEGISLATIVA, ..
RESPONSÁVEL PELA ATUALlZACÃO DE DADOS NA INTERLEGIS

NOME

,OTQNIEL •MAIA IDE ;.OLlVEI,ÍrA fl,OTO. KAi It
UNIDADEIDEPARTAMENTO C.\RGO

-' f! . .-
('cÂMARA MUNICIPAL , " ,t ,.PRE

'"
.\,-

TELEFONt:S FAX

084:~:Xl:,??::>? , , I
E.MAIl.: .

SEXO

PARTIDO
'",_. ~iPMDB j

FAX

SOLICITA AO
SOLICITO A ADES.\O DA CASA LEGISLATIVA Cli.JOS DADOS BASICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

AUTENTICA 'AO DO PRESIDENTE
NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR ANIVERSARIO D[)/MM

OTÓNIEL MAIA'DE IVE .. -Nl L\1Pri,rt '.('-,
NOME PARLAMENTAR: 9.TÕ:NTEL ,)dÁIA'l 1 ,. I I , "-

TELEf'ONES

084f29) 2222 )) MÁSCtlLINO

E-MAlL:

qb.MUNICIP.ALd~N ,~-º5.../Ol
LOCAL

HOM-EPAGE:

PARA USO [)O INTERLEGIS:

MUNicíPIO PÓLO? D SIM ~ NÃO D M.D. D ACCESS

.. .//
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. ,<i.'.~~.i$~::11' ....

...i}L ..IFo:lh;t'P1~L!.<!!~p3-.~'1
ADESi~L~~I~1~~~~:NTAR i"'b,,~,;:d:4.~3.,,=~.

. i. HUbrb~.m~,,', ..,..._,_I
TODOS os L\ \) ['OS IH: \T' 1SI: H HH ;OH()S:\,\II-:~TE PR tE:W -'IIInOS. ()f:\-' IIHS U(;AR I'ARA: (61) 311.2~~6

. OIlSI:RV.\C-\O
({E( .'('.' I E."I):\.SI-: :\ l.'"J"II.II.A(',\() IIES',"r .H)I~.\ll:1 ,AU lO

:\( I (':,se) IJ1-:IH FI("\ '1.1).\1) I:'s .'ir) ( '.\ lU:'" nn '" E;'\TO (.'J-:\TH:\ 1.1/.:\ IH) PU ...\ .'\SSE,\t m.l: IA/C ..\MAHA
OBS:PIU:E,\'U ILH r. I.\IPR I '.I IR .-\ ~ ICHA IH ...\I>ESAO DE PARL;\!\IEN I AI{ (!fAltA CADA PARLAMENTAR

IN()IVID['AUnSITI r DYIAR J['NTA,nsn: COM A FIUIA ()F A()l:sAo DF CASA LEGISLATIVA
pr~(I(iR ..\,\I.\ I:'\TI:H.1F{jIS -;\ V <.,~,",.'TV) 'I:" IX) SFN:\DCl r'TDERAL - I3RASil.lt\ DF - CFP: 70. I6'5.90Ô

TlI'O IH: CASA l.I:GISL\Tl'A •... , .. ",:: ...
". ..O .\SSDIRU'IA LEGISL\TIVA0 CAMARA MUNICIPAL'

ous: 1)IU.•,:\( IILH •. 1\IPIH\lIH ..\ 1.1(11.-\IH. :\IH.S:\O DE P:\lU.A.\-U.\'IAR (PAI~,\ (.AI),\ PAIUAMENIAR
IN()I'IllJ',\I.,mSn.1 E [N\'I\R ./lSI'A,\IENTF. CO'\\ A FlCIIA ()E ADES ..'\O 1)1:CASA L[GISLATI\'A

•
.NO.\lI: 1>'-\C\S,\ LEGISL\TIVA

PALÁCIO VEREADOR JOELCANELA

L'IlEHE :0 DA CASA I.EGISL\T1VA

. AV; lIITRA=SELVA 194 .. : t.
'.'~

C J()A() F

;.1 FELIPE GUERRA
TELEFONES

084329 2222.
IIO~JE PAGE:

RN
UF CEP;".

59795iÔQO'
FAX ",:'-:<'i "

""',.

•
DAIlOS ()O PARJ...\\1 [NTAII

:'10;\1 E (:O,\II'I.E1'O SEXO .' ."

VALDIR DO NASCIMENTO
.

'c. ..
. . MASCULINO

:\"O,\IE PARLAMENTAR ANIVERSARIO.OO/MM PARTII)O ..

Vf\Ll\JA~' . . .

VALDIR DO NASCIMENTO 18-02-1)1) . PFL
TFLI:FONFS FAX

084329 I I . ..
2222

E.,\I,.\II.: . III0ME PAGF: '.'>'..
SOI.lClTA :AO

SOI.lCITO AM INIIA AiJESÁO Á RE()E INTERLEGIS

C~.~Mf:lNtCIPAL';'RN15f 05 I 01
LOC.Ü,---- -- ----

PAR;\ uso DO I~TEHLI.:(,;IS:

MUNICíl'lO PÓLO? O SIM 5Sl .NA'O"

'.' .- ."

o M.().

("

:':. ',',

OACC'E+~J,';.
ú',. ':-"



SOLICITAÇÃO O.E
ADESÃO DE PARLAMENTAR

rDUOS os ( ."11'o, IJl:n:.\1 SEH HI(;OHOSUIEYrI: I'HI:EM:JliIIOS. IH'\lIlAS U(;AH l'AllA: 61)311-",,6
OBSERV.,\ :AO

111:C(L\IE~IJ.\-SE A ITII.l/_,\(',\O UESTE ('OH,\1VL\IlIO
:\0 C:\SO DE IlIFICTI.Il:\IH:S ,\() C\I)ASTH.:\;\IL"'TO CE:\Tl-{ALlI. ..\I)O PLLA ASSE\IBLf:.Ii\lC ..\M:\HA

OIlS: PREE'iCHER E "'PRI'I' R A FICHA IlE AIlESAO IlE PARL'\ME~T,\I1 (pARA CAIlA I'AHLAMENTAR
INIl"'IIlU,\UIE'iTE) E'E''''L\R Jll'iTA~IE'iTE cml A FICUA IlE ,\IlES-\O IlE CASA LEGISLATIVA
PR()(i[{AM ..\ 1;-';lT.R.I.E(jIS ,- A \' ~r:.A~FX() TO DO SFNAf)O r:EDERAL -- BRASÍlIA DF - CFP- 7IJ 165.900'

~----- TIPO DE CASA U:CISL:\T1V,\
.D ,\SSDIRLÉI.\ LEGISL\TIVA ~ C\~\'\RA ~I(INIÇIPAL

' •.

•

..
'io.m: IlA CASA LEGISLATIVA .

PALÁCIO VEREADOR JOEL CANELA : . -
, .

.. '

.'

E_~UUlf:<:O IM CASA 1.E<;ISL\TlV,\ ... '

AV. MIRA-SELVA .
....

. '

- .

ClDAIlE UF CEP

FELIPE GUERRA RN 59795-000
TELEFONES FAX

_c,-,

084329 2222 I .. . .

IUOME PAGE:

-

[-,\lAIL:
.. -.

D.-\1l0Sno P:\H.L\;\lE!\Ti\H
:\O.\IE C().\II'I.ETO ' SEXO . -

. . " ,
GILVAN DE SOUZA OLIVEIRA . MASCULINO

;\'0,\11': 11AHL\,\IEYJ'..\R A :"II"E H,SA RI 0.1)0/1\11\1 PARTIIlO

GILVAN DE SOUZA GíLSOU . 21"::06-64 . PFL :':>
"

TEI.':FO~':S FAX .

f'l8Jl 329 2222 I I ..

l'ioMF. P,\GE:
. -

E-MAil.:

SOLICITO A )II~IIA AIlES.-i.OÀ RI:IlE INTERLEGIS

".' ,"

.,."i

',CÂM.MtJNICIPALRN~/....o5.L_Ql
- .. --. LOCAL

PAnA eso no 1i'\'TERI.EC;IS:

MUNicíPIO 'l()1.0? D S-IM [i] N..\O

1° '.'

[f~;.D.
.'. ,,' .

. ." -, .•..-.



SOLICITAÇÃO DE
AOESÃO DEPARLAlVIENTAR

rouos os (:'.."II'OS Di-:\"E.'l SEH HICOHOS:\,\IE"TI,: 1~H.n::\'(:'Hmos.n(:VIl>AS 1.lf;:\R PA
OBSERVAÇ,\O ',,'

IH:<:n.'a::'\()A-~I::\ I'TII.I/.:\(''\O OrSTI:FOHl'llT"HIO
\:() (.'AS() I) E DIFI( "I"1.1).\I) rs ,\() (::\)):\s l'IL\~II::'o"I'() (T.\'"i"IL\ 1.1/.:\IH) I'HA ..\SSF\I B1.{:IAlC ..\i\L\H.A

nus: I'REENClIEH E l'lPRI.\IIR ,\ HClI" IH: AOES .. o DE P:\IU.:\MENTAR (PAI~:\C\O'\ I'ARLAMf.NTAR
INIlIVIIll'.\L\IfSrl:) I: I:"VL\R JlSLUll:yn: COM A FlCIIA OI: AIH:sAo Ill: CASA LEGISLATIVA
PHCI{i1(/\;\-1.\ i ,,'ll:1{ 1HJ IS _.A\' '\/2 :\\< r X() .F" r)O SF~<.\1)0 FEDF I{:\ 1 - ImASII IA nF - CF!' 7fl 16~.90n

TWO DE CASA lEGISLATIVA "o ASSDIIlLf:L\ LI:GISL\TIVA 0 CAMARA 'MUNICIPAL

OBS: I'IH.L'\CIH.H~. 1\1I'l{I\IIR .\ ),1('11:\ IH. ;\I) ES..\() IJI',P"HL\,\IL\dAI{(I' ..\IL\ C:\O:\ I'AIU.AMENL\R
1!\'DIVIf)I;,\I ..\ll<'TF) r E:"\'l ..\n .ll:~T"\~IE\TI-: (:0:\1 A FIClIA 1>[ ..\nr.:s..\.o DE C..\S ..\ I,EGISI, ..~TIVA

"O.\lf: 1),\ C\SA LEGISLATIVA

PALJÍCIO
.

. VEREADOR JOEL CA-l'fELA
-:._. ' c ,

, .'

DADO.'; no PAIH.:\:\IE:\T ..\R
.' ,\O\IE CO.\lIlU:TO " '.. . SEXO .":',"-

-,. .

JOEL CANELA DE OLIVEIRA NETO MASCULINO
~OME PARLA.\1E:\'TAR ANIVERSARIO.OO/MM PARTIDO

JOEL NETO 0"OELe,A 14-04-67 PFL:
'. TI: I. t:F o" I:S FAX

~4329 ,2222 1
,I .

E-MAil.: I 110M I: PAGE:

.... L\llUll:CO IlA CAS,,\ I.EGISIXIWA.
,

.

AV. MIRA-SELVA 194 .- ..

CIIlAnE UF CEP

FEIJIPE GUERRA RN ,59795-000
- TEI.EFONES " FAX

084329 2222 .

I
'.

,

I 110M I: "AGE:E-MAIl.: •

i',

',1.:'.

SOLICITO A VII"II'\ AIlESAo A REIlE INTERLEGIS

SOLICITA :Ao

•

•

PARA uso no INTERLEf;IS:

VlIINICiplO PÓLO? O SL\f 0 NAo DM.o.:'"

~:

•....-'-~.:...',,'.-,~ -



•

•

~;~.,,!~fo!:;~"S':."

SOLICITAÇÃO DE F"I~in':-o_ .._._.~i .'
ADESÃO DE PARLÁMENTAR Pro:,.s30 n'LhL'B3::.'?.!)

. . _ _ .' . . 'I KtJbrrCti '" .. _.._..tf!k:_ _:.~~'
TCJI)O~;os LI ,III'OS IH:n. 1i SI:H HII ;OHOSA~ IfXIT I'HEE.'C1 111l0S, 1ll"VIIl.-IS L1(;AH 1',11l~"6-I":'31'IC2556 ',,' :.

. OBSERV,-\CAO . .
. . IlEULIIL,n.I,SE ..I l~rn.IZ.-l<'AO nESTE FOIlMl'l..-lHIO .' ;.... '.' ". '.

;,'0 ( AS() DI: DIFl<:l:l.nAIlES .'\O-{.AIl.-\STR.\.\IE:'\H) C:ENTI{AI.lZ:\I)O I.EL.-\ ASSEMUI,f:IA/CA:l\l.\KA
OHS: PHU:"C1IEIl I: I\!Plll\!IR ,I FIClJA OI: AOESAO DE PARLAMENTAR (PARA CM)A PARI.MJf,NTAR

1i"DIVIf)L\L\1 E:'\"Tf.) E [',"I:\R JlJ!"iTA.\IENTE COM A FICHA DF.I\IH:S'\O OF.CASA LEGISLATIVA .
J'RCl(.ilc.\\1.\ I\TI-:I<:jJ.:(jIS -.'\ \' .'.'i~A.'.T.'\U 'I:' DU SENADO n~J)I:IV\1. - HRAsll.I:\ DF - CEP: 7(J.165.9(JO

TIPO Dl: C\SA.LEGISL,\T1"A

O ASSE~IRLÜ,\ L[CISLITIVA '. ~ C,i.~1ARA MUNICIPiI,L I'
OBS: I'HEUW:I-tFH E l.\lI'HL\IIR A. FICIIA Df. ADESAO rn: PARL\,\IENTAn tJ>'\I~r\ C:\D,-\J):HU.AMI':NTAI.t.

IS0lVIIlLIUlfXITl I: ["''!..IR ,/1 "'foi\! Isn: CO'\\ ..\ FlClI.-\ OI' ..IOF.S-\O 1)1'('AS ..I LEGISLATIVA

. '0\11: 1)..1 C..IS..I LEGISI..-ITII'A

PALÁCIO VEREADOR JOEL CANELA .
.

.

...
1':.'IlI:HI:V) IlA CAS..I LEGISLATIVA

AV. MIRA- SELVA 194

CID..IOE VF CEP

FELIPE GUERRA RN 59795-000 '.
. TEI.EFONES FAX . .

329 2222. T .

084 .
.'. '.

E-:\1A I L: IIImlE I'Afaé: .

D:\D()S no PARI,:\.\IENT ..\R~" ,
;'\"0,\1 E (:O,\II)I.I-:TO "- '. SEXO '.'. .'.~-

FRANCISCO UBIRACY FEITOSA PASCOAL MASCULINO
,'O'IE f-'AIU.A:\IEI\T:\R ANIVt::RSARIO.DU/Mi\1 PARTIDO

UBIRACY PASCOAL uBi PAS lQ-1O-67 PFL ,
. ,'. TELHO"ES FAX

I I ~
084 329 2222

I n'&MI-: PAGE,
...

1':-;\11\11.: _.,-

SOI.lClTA '.'AO

SOI.lClTO ..1,\11,,11..1AIlES ..••O À IlEllE INTERLEGIS

.. ',

c:bf.:MilN.:rcr p Ai,-RN ....li.LQ5...!-ºL
LOCAI.

"

, ,

-----_.-_ ....-------------------------------
IJ..\Il...,\ LSO no I~TEHI.E(;I:'i:

:\11INICÍI)IO !)ÓI.O? OS)'" D M;[). O'ACCESS

'.,c"," .',."



I.
Felh,JIJTE..IlL~C7..'!o1I

SOLlCITAÇ,\O DEprecesse n'La~.c..ol
ADESÃO DE PARLAMENTAR '. Rubrlc •.... ~ •.••__ ._ .. _

n IDO;;; OS ( ,-\.\1POS DnT \1 SI-:li H l( ;OI{OSA.\1 L\"TE I'IHT.'\C1IIDOS. 1H':VIO:\S UC.\I{ p;\ RA: (6 í) jll~25~(i
OBSERVACAO -:c ... .

- - H L< "O.' 11':,'\11:\-'" l< :\ l '"1'11.11-.-\(".-\0 DEST!: F()I~.\ll '1.:\ RIO
.,' ) ( \S( 1 IJ t: J) In (-l-li.) -\ 1)f:S "() ( . \ [) -\:,TK:\\ I 1:.\'"1".0( "E:'\TI{.\ 1.11,:\ IH 1 I)EL\ ,-\SS 1':'1BU:I:\/C\,\I.-\H.:\

ous: 1'1<1<1,:;,\"("111'.1{F '-\II'HL\IIH :\ FIClL\ IlI: ..\[)ES,\() DE P.\HI.:\,\IEVL\R 1I>:\It.\ CADA P.\l{(.i\ME;\,T'\I~
L'\DI\IDL\I,\H:yn:) E 1:.'"\,1.-\1{ .JP\T..\.\IE:vn: CO,\(:\ FICIt.\ DEA[H:S:\() IH: CAS,\ LEGISl.ATlVA
1'lU II i i\.\ ',.1," I ""°I i 1<I I.'(J: S - "\ \' ',:.-'~ .\ 'oi-" ...-() 'i-" [")1 I Sl'~•.:.\i)( ) I I: 1)1-"1\.\ I -, i)1~ >\sí I 1,\ DI, .- CF fi- 7(1 16~-\)(Jn

TIPO DL C,S:\ I.E<;ISL\ 1'1\':\o Assr.'lRl.f:l:\ I.E.GISL\T1\":\

OH": I'IH 1,'-( 'IH I{ I. I \II'IU \11 H. \ I, II'fI \ IH \ III.SVI I>F 1'..\ H 1.;\.\11 \'1 ..\1( (I'.\IC\ C;\ IH P:\HIAM Li\' I AR
I, iH \ 1111. \ I \ 11''\ TI ) r: I':"\\' I \ H .11 'To'\' ll-:YIT CO.\ I ..\ FI ('11:\ DE :\ DES..\() I) F ('AS:\ I.EGISL-\TI v:\

•
.'(l.\I!: lU C-\."i:\ J.EGISI..\T1V'\'

PALÁCIO VEREADOR JOEL CANELA .

.. .

I:., IH: IU:(:O 1),,\ L\S,'\ 1.1-:(; IS.1 YrJVo'\ .

MIRA-SELVA 194
.AV.

. CIO.\DE UI' CEP

FELIPE GUERRA. Im 59795-000
. rr:I.l:I'O,,'I;S FAX

,..

084329 2222 CAI.t.o\RAT .

E-ô' 1:\ 11.: Illo,\IE I'ACE:

I Il.\IHb no P.-\HL\.\lEYL\H
:\0 \ 1E <0.\ 11'1~:TO

,.'- SEXO .. ,'~','-,'"

JOst r,~ANASStS DE SOUSA JO:S~'MBNI MASCULINO .

11-.. .' .
'0,\11< P:\HL-\.\IE;,\"T..\H ~i'\I\" ERSARIO.DDI,\I:\I PARTIDO

JOst MANASSJ1lS VR. St1l'LENTE 16-10":60 PIIIDB .

TELEFO"ES
, . r;AX

329 2222 I I .,.,...' ..

084
E-,'L\II.:

. 111m!!': 1'.-\(;1::

'. ~

SOI.IClTA('ÃO

SOLICITO .-\\II"IIA .-\oEsAo.ÀREIlE "'TERLEGIS

I'AR.-\l'sn no I\TERI.U.iS:

M(iMcírlO PÓl.O 'f O SI" .[iJ 1'\.-\0 o M.D. o ACCE55



,' __ Co,i.>-

~Prodasen
., ~',.:,"

,. 1",_, . ~~'Il,Hh.

SOLICITAÇÃO DE Folha n' C29
ADESÃO DE PARLAMEf"TAR

Processo n'_1.RíS.3._? I

RUbrlca ......... ~_. ___._._
rODOS os L.\ \lI'()S IHSE,'l SEH HJ(;()HOS:\,\IE'iTE PHI:E.'C11 mos. D[;VIDAS LJ(;AR I •..

. OBSERVACAO .

HECO.\IE.'dH-SE .-\ lT11.J/.:\('AO DESTE 1."OIU.ln.AIUO
:\'0 (',\SO UI: I>IFI('{ -1.1)-\l) LS :\() (: ..\Il.\STH ..\ME;,\'TO (:E\'THA 1.1/.:\ DO PE1".\ ASSE\) B1.f:Ir\/C:\MAH.'\

OBS: PHI<L'CIlEH E L\IPIH\lIR .-\ FIUi:\ DE :\OF.SAO DE P:\RLAME~-TAR (I'ARA CAnA PARLAMENTAR
1~J)IVllll'\L\If:~IT) [r.~\'IAR Jlxr.\\IE~TE eO\I.\FlCIIA DE ADES.-\O 1lI': C\S,\ I.EGISI.ATlVA
I'IH l( i I{ ,\~,-1'\ ! '\ rFR] 1:(11\ - i\ V ':\'!?:\ 'T V~ "I::' DO SF'\! ~[)n 1"1-'DFl{ AI '- HR ",sil 1,.\DF - CFP' 70 165-eJOO

TlI'O DE C\SA U:GISLHI\'.\
, - .'

O ASSE.\f8I.tL\ LEGISLHIVA r.;--, C,\MARA MUNICIPAL.' .
. .' ~ . ,>

OBS; PHFL,\('IfLH ~.1\IPI~I\lm .\ ~l( IL-\ IH..;\()~.s-\O DF PAHL\\lF-N fAR (l'Ale\ CADA PAIU,A:\IEN rAI{
!,nl\'lIH \1.'1r""iTI:} r F'\\'l.-\R JL:\T..\,\lE_'-TE COM;\ FICHA DEAOES:\() DECAS:\LEGISLATJVA

•
").\11: D.'\ C.IS.I L[GISLITIV,I

PALÁCIO VEREADOR JOEL CANELA
. .

...

.' ..

L'\IIEH.L('O 1):\ CASA I FCISI_.ATIVi\ . .

AV. MIRA-SELVA 194 .

.

.

.

CIDADE
. .

l'E CEP
.

.

FELIPE GUERRA RN 59795"-000 .

- TLLI:FONES EAX. " ,

084 329 2222 I
I 110M E I'AGE:

.

E-,\IAIL:

•
0 ..\ DOSno P:\RL-\\IE\TAR
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta cm Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
Felipe Guerra - RN

Em: 25/07/2001.

Atenciosamente,

,C-\ \,~;).
~W>-"

Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionam to
Programa Interlegis~
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CONVÊNIO N°: RN-2400412002 - INTERLEGIS

CONVÊNIO D. ARTICIPAÇAO DA
CÂMARA MUNiCIPAL DE FELIPE
GUERRA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE FELIPE
GUERRA, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Av. Mira-selva, n0194, Felipe Guerra-
RN, neste ato representada por seu Presidente,Vereador OTONIEL MAIA DE OLIVEIRA, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:• CLÁUSULA PRIMEIRA - no OBJ.ETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do co~umesforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso ás informações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.OI I23/0C-BR .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - nAS ATRIBUICÕES no ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis á CASA LEGISLA TIVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;*/ h
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjun interesse da CASA
LEGISLA T1VA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n. 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAl98/0 IO, a 'partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativ.o, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do. cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas. instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

I1I-

IV -

• V-

VI -

VIl-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunídade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas à disposição da Comunídade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; _

.' ~'11
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x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de inforinações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI -' disseminar e divulgar, no ãrnbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e'programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposíção da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TlV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) ~ Projeto BRA/98/0l0, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes defindo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TlV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

•
4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

,X:h
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I'
4.5 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CA~LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO so;"ente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TlVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TlV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar' as medidas administrativas e legais cabiveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo. Tenno de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,.
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fInanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

•
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita envi~da com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservància das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos tennos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ,0'0
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS. v
8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II-as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
.necessário, fonnalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

. 10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

de ~ de 2002.

I

da cmI£a Munici;l:e Felipe Guerra(e.Y' ,

C~Mm MURIWil Dl fEtlrE GUIRRI

E, por estarem de acordo, os convenentesfirmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de iguaLleofé'-f~rma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

___ ~Q6\N+.~"~A~U~~ _
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

•
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RELAÇÃO DOS EQIDPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 J 2;

'. Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem; .
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus. ~ h

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR () 1\
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA \'- '\'J

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Felipe
Guerra:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o lv/anual de Recebirfwnto e Instalação do Mic.l:ocomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

084.329 2252

084. 3~ ,2222

084.971 2184-
084.)29 2263"~ [ ]atestarinstalação

[x treinamento

[ ] atestar instalação

[Xl treinamento
[ ] atestar instalação
[~ treinamentoto, Dir. Fin.

Ver. 19- Seco

Dir. Adm.

G11van de S. 01ive'ra Ver. 2P-SeC
ioel O. G;. Neto

3 - infornía os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

Ses-nda-Feira à sexta-Feiira•
li •• li ti ••

e ~:00
8:00

lis. As ':1'2:00 Horas
Hs. As 12:00 Horas

. -2...- __

o

Sim DNão Ix I
Sim DNãO L!J

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor ]nternet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet o-- ,
'I

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível. por meio dofax 0:0:61-321-1075
011 para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília -DF - CEP 70/65-900,
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Mãrio LÍlcio Lacerda ~ Medei:o~- Direlor-Executivo: Pelo Con-
veniado. Vereador :-'fanoel Felipe de Jesus Filho. Presidenle da Cã-
mara.Municipal de São José de L:OO-RJ.
ESPECIE: Convênio n': RJ-33021Jl002 • rNTERLEGIS. celebrado
enlre o Cenlro de Informálica e Processamento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, aruando como Órgão Executor do Programa
Interiegis e li Câmara MUllicipal de São José do Vale do Rio Prelo-
RJ; OBJETO: Estabel~ e TeSUlar a participação da Casa Legislativa
no Programa lnterlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25. da Lei n' 8.666. de 2110611993, be!!' como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA; 3110712002: VIGENClA: A partir da dr.a
de as~inalUra. 0(11).vigêroci.a equivalen.-e a duração do Programa tn-
lerlegis: SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros- DiTetm-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Ivo da Gama Pires. Presidente d3 Câmara
Munjcipal de São Jose do Vale do Rio Prelo-RJ.
ESPECIE: Convênio n': RJ-3303412002 . Th.'TERLEG[S, celebrndo
enlre o Cenlro de Inforrmatica e Processamento de Dados do Senado
Fedeml _ PRODASEN, aruando como órglo Executor do Progrnna
Interlegis e a Câmara Municipal de São Pedro da .Aldeia-RJ; OB-
JETO, Estabelecer e regular a participaç!o da Casa LegiS1atiVil no
Programa Interlegi~: MODAUDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n' 8.666, de 2[10611993, be!!' como suas allCTaÇÕeS;

•

DATA DE ASSINATURA: 31112i:!002; VIGENClA: A partir da data
.• ' .de assinanrra,-'C(lll).'vigênciaequhralente il duração do Progrmna.1tí-

. .. terlegis:,SIGNATARIOS:.PeloSenado, Federal- PRODASEN ,-Ex-."
mo. Sr. M.irio.:Lúcio'Lacema de ,Medeiros' Diretor.Executivo; Pelo',
Conveniado, Vereador José Valdezir Pereir:l de Lima, Presidente da
Cim<D"aMunicipal de São Pedro,da Aldeia.RJ.
ESPECIE: Convênio rI': RJ-330W2003 • rNTERLEGIS, celebrado
enITe o Centro de Informárica e Processamento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN. atuando como órg~o Executor do Programa
lnrerlegis e a Câmara. Municipal de Sumidouro-RJ: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação oia Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos =ôs do disposto no Art. 25. da
Lei nO8.666, de 2110611993, ber:l como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA, 3010912003; VlGE:-JC[A: A partir da data de as-
sinatura. com vigência equinleme 11duração do Programa InterIegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo .Senado Feder.Ll - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõllio Barbosa. Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Albertino D. Gonçalves Filho. Pmidenle da Cimara
Munjcipal de Sumidouro-RJ.
ESPECIE: Convênio rf: RJ-3301512002 • Il\'TERLEG[S. celebrado
enlre O Centro de Informálica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgio Exoculor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Valença-RJ; OBJETO: Esl3be-
lecer e Tegular a panicipaç!o da Casa Legislativa no Programa In.
terlet,>1s:MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da. Lei
ri' 8.666, de 2[106/1993. bem!=OffiO suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA: 3110712002; V[GEXCIA, A partir da data de assinatura.

~:;:r:~t;~a p:ns:~~~:e::~P:OD'ÁSgE~_a E'::n~l.,~; J~
Lúcio Lacerda de MedeirO$- Diretor-Executivo; Pelo ConverDado,
Vereador Josê Reinaldo Alves Bastos, Presid~lle da Cãma:ra. Mu-
nicip.al de Valenç:a-RJ.
ESPECIE: Convênio nO: RJ-33058/2004 - [STERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedeml • PRODASEN, atuando como órgão Execulor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de São Francisco do ltabapoa.na-RJ:
OBJETO: Euabelecer e regula.r a participação da Casa Legis\ati'"3 no
Programa Inter1egis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no
Art. 25. da Lei rf' 8.666, de 21/0611993. bem como suas alteraçÕes;
DATA DE ASSINATURA: 02103/2004: V[GÊNCIA: A partir da data

•

de assinatura. col1). vigência equiYalente 11duração do Programa [n-
, terlegis: S[GNATARIOS: Pelo Senado Fedtr.tl • PRODASEN • Ex.

IDO_ Sr. Pelrônio Bzrb\l5a Uma. Carvalho- Direlor-E"erulivo: Pelo
Conveniado. Vereador Leonardo Terra de Almeida, Presidente da
Cãm!lr:l Municipal de S10 Francisco do ltabapoana-RJ.
ESPECIE: COnvênio nO: RJ-3305512004 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informárica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa.
[nterlegis e a Câmara Municipal de São Sebastião do Alto-RJ: OB-
JETO, ESlllbelecer e regular a participação da Casa Legislariva 00
Programo Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlO no
ArI. 25. d3 lei nO 8.666. de 2l106/1993, bet!J como suas allen.ç:ôes;
DATA DE ASSINATURA: 02103/2004: VIGENeIA: A partir da data
de assinatura, coII} vigência equi"a1ente à dura<;:1lodo Programa In-
terlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima. Carvalho- Diretor-Execurivo: Pelo
Conveniado, Vereador Carlos Olã,;o da. Silva Rodrigues. Presidente
da C,imara Municipal de SW Sebanião do Alto-RJ
ESPECIE: Convênio n": Rl-33057nOO4 - I:'.'TERLEG[S, celebrado
entre o Centro de [nfarmática e Processamento de Dados do ~nado
Federal - PRODASEN, alU3ttdo como ÓCSão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Rio das Flores.RJ: OBJETO:
Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislati,-a !lO Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666. de 21106/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 02103/2004; VIGE:\CIA: A partir da data de as.
sinatura. ç.om ,igência equivalente a duração do Programa [nterlegis;
S[GNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Elmo. Sr.
Pe!rÔnio Barbosa Lima Carvalho- Di~tor-ExCCllrivo: Pelo Conve-
niado. Vere.:tdor Josê Luis de Paula. Pro:sidcntc da Cãmara Municipal
de Rjo da5 flores-R).
ESPEClE: Convênio n', RJ-3305512004 - It-.'TERLEG[S, celebrado
entre o Cenlro de Informática. e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alU3ttdo como ÓIgão Executor do Programa
[nterlcgis e a Câmara Municipal de São Sebastião do Allo-RJ: OB-
JETO: Estabelecer e regular a pa.-ticipaç!o da Casa Legis1ari"a no

Programa lnterle~i~; MODALIDADE: Nos tenr.os do dispoSl0 no ESPÉCIE: Convênio nO, RN.24002l2002 - INTERLEG[S, celebrado
An. 25, daI.ei n 8.666, de 2110.611993, beJ!1 como suas alteraÇÕt'S: entre o Centro de lnfomtãrica e Processamento ~ Dados do Senado
DATA DE ASS[NAnjRA: 0210312004: VIGENCIA: A partir da data Federal - PRODASEN • .ttuando como órgão Execulor do Programa
de asl;ü13!ltra, coll) viSência equivalente à duraç;:io do Programa. [n- Interlegis e a Câmara. Municipal de DOUIOrSeveriano-R. .•.•: OBJETO:
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN • El{- Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima. Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Interlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Conveniado, Vereador Carlos Otávio da Silva Rodrigues, Presidenle Lei n' 8.666, de 2[106/1993, bem.como SI135alterações; DATA DE
da C;imara MunicipoJ de São Sebastião do Alto.RJ. ASSrNATURA: 1911112002; VIGENCIA, A pa:rtir do data de as-
ESPECIE: Convemo nO, RJ-3305612004 - INTERLEG[S. celebrado sinatura. ç.om vigência equivalente à duração do Programalnterlegis;
trIlre o CenITO de Informática ~ Processamen:o de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Fedenl - PRODASEN, atuando como ÓtJ?â<>Executor do Programa M.irio L1Jeio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con'
[nlerlegis e a CArnara Municipal de Trajano de Morais-RJ: OBJETO: veniado, Vereadora. Idalina Neta. de Lima Viana, Presidenle d3 Cã-
Est!belecer e regular a participação da Casa LegislatiVil no Programa mata MlBlicipal de Doutor $evertano-R.. .•.•.

~f~~~6~,Od~\~~&O~~/~r: ~~~o~;'i:i;.i1": ESPECIE: Convênio nO: R..'\'.2400312002 - lNTERLEG1S. ~lebrado
ASSrNATURA: 02i0312004; VIGENClA: A partir da dw de as- entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
sinann-a. çom vig&tcia equivalente i. duração do Programa Interlegis: Federal - PRODASEN. aruando como Ótgjo Executor do Programa
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN • Exmo. Sr. Interlegis e a Càmara. Municipal de Enca.:nto-RN; OBJETO: Esta-
Petrõnio Barbosa Limo Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Conve- belecer e regular a participaç!o da Casa Legislativa no Progmma
niado. Vereador Hé[io Luiz Fazoli de Moraes, Presidente oia Càmar.t lmerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Municipal de Trajano de Merais-RJ Lei o' 8.666. de 2L/0611993, bem como SIl35 alterações; DATA DE
ESPECIE: Convênio n', R..'l-2404S12003 _ INTERLEGIS. celebrado ASSINATI.IRA: 31/Q712002: V[GÊNCIA: A partir da dota de as-
enlre o Centro de lnformárica e Processamento de Dados de Senado sinatura., com vigência equivalente 11.duração do Programa Interlegis;
Fedcta1 _ PRODASEN, a.tuando como Órgão Executor do Programa SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr .
Inrerlegis'e a Càmara. Municipal de Acan-R.'\'; OBJETO, Eslãbeleeer 'M!rio 'Lúcio Lacerda:-de' Medeirós-'Diretor-Executivo: Pelo Con.
e regulara participação da Casa Legislativa no.Progrãma lnlerlegis;_ ,'veniado,Nereador.LtlZimar:.Ca.r1os ..de Lima. Presidente da Càm<llõl
MODALffiADE, Nos tmnos do disposto no ArI. 25, da Lei n°,8:666;. Municipal, de Encanto-R:"J,.': ... '~.. :~ ;,. ',: ..
de 21/0611'>93. bem como suas alteraçõeS; DATA DE ASSrNATVRA: ESPECIETonvênio nO: RN-2400412002 - INTERlEGIS, celebrado
3Q10912003; VIGÊNCIA: A partir d3 data de assinatura, coril vigência entre '0 Centro de Infonnátiea ePrnêf5samenro de Dados do Senado
equivalente à d~o do Programa Inter[egis: S[GNATÁRIOS: Pelo Federal - PRODASEN, atuando C(lmo ÓrE!0 Executor do Programa
Senado Federal. PRODASEN • Exmo. Sr. Mano Lúcio Lacerda.de Inlerlegis e~ã~Càm.a.'"3M-ünicipaljiê~F~j~Gtiei!a:;:;,; OBJETO:
Medeiros- Direlor-Execulivo; Pelo Conveniado, Vereadar' Antõnio Estabelecer e regular ã participação da Casa Legislam'a no Progrnna

A
C~~.'R~~. andes de Medeiros., President.'l-da Câmnm Municipal de Interlegis; MODAUDADE:, Nos lermos do disposto no Art. 25, da
~~, " Lei n' 8.666, de 2110611993, bem como SI135alterações; DATA DE
ESPECIE: Convênio n': R.'l.2403112002 - INTERLEGIS. celebrado ASSINATURA: 3lf07/2oo2; VIGÊNCIA: A partir da data de as.
enlre o Centro d~ lnformãtica e Process;amento de Dados do Senado . sinarura. çom vigência equivalente à duração do Programa. Interlegis;
Fedeial - PRODASEN, atuando como. Orgão Executor do Programa SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal- PRODASEN _ E:uno. Sr.
Interlegís e a Ciunara Municipal de Agua Nova-R:"J; OBJETO: Es- M!rio Lúcio Lacerda de M~eiros- Diretor-Executivo: Pelo Con-
ta.belecer e regular a participação do. Casa Legislariva no Programa venia.dll, Vereador Otonie[ Maia de O!i~ra. Presiderne da CAzrun-a

~~~~~:J.0~A2~~Afl~3.N~~ ~~~~; ~~T~' ~ Munjcipal de Felipe Guern.R.. •••.

ASSINATURA: 31/0712002; VIG£NCIA, A partir da darn. de as- :e~I~~~~:~~2:~~~~~~~,:;=~~

~,~~n.70~~~: ~i:enF~~~~~~~r~ ~=~;:Federal - PRODASE~, aruando como ÓIglo Executor do Programa
Màrio Lúcio Lacerda. de Medeiros- Diraor.Elfecutivo; Pelo Con- Interlegis ~ a Câmara Muriicip:al de F1nrània-RN; OBJETO: Esta.
veniado, Vereador Aldair Ferreira de Queiroz, Presidente da Câmara. belecer e regu[ar a participação da Casa Legislativa no Programa.
Municipal de Água Nova-RN. Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da.
ESPECIE: Convênio n', RN-2400112002 _ INTERLEGIS. celebrado Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem C(lmo suas alterações: DATA DE
enlre o Centro de lnformâtica e Process.amento de Dados do Senado ASSrNA11lRA: 31/09/2002; V[GENCIA: A partir da data de as.
Federal . PRODASEN. atuando como Orgão Execntor do Programa. sinatura. com vigência equivalente à duração do Programa [nterlegis;
[l1teflegis e a CAmara. Municip:al d~ Almina Afonso-R. •••: OBJETO: SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:uno. Sr.
Estabelecer e regular a participaç!o d3 Casa Legislativa no Programa Mário LUcio Lacerda de Mtdc:iros- Direlor-Executivo; Pelo Con-
Interlegis: MODALffiADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da vl:niado, Vereadora. Francisca AIba de Azevedo Dantas. Presider:te da
Lei ri' 8.666, d~ 2110611993. bem_como suas allerações; DATA DE Câmara Municipal de Florânia-R:'oI.
ASSINATURA: 1010712002; VIGENCIA, A p;IMir da data de as- ESPECIE: Convênio nO, R.'l-24006I2002 - INTERLEGlS, celebrado
sinatura, çom vigência equivalente à dur-ação do Programa. lnler1egis: enrre o Cenlre de Infomtãrica e Processamento de Dados do Senado
SIGNATARJOS: Pelo Senado Fedem! _ PRODASEN _ E:uno. Sr. Federal - PRODASEN. a.tuando C(lITlQórgão Exectltor do Programa
Mãrio LUcio Lacerda. de Medeiros- Direl:or.Executivo; Pelo Con- Interlegis e a Câmara Mwticipal de GoianiTlha-RN; OBJETO: Es.
veniado, Vereador FrancisC(l Clei$on Carlos de Araújo, Presidenle da. labelecer e reguIa.r a particip:tÇiio da Casa LegiSlaliVil no Programa
Câmara Municipal de Almino Afonso-R..... Inter1egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art, 25. da
ESPECIE, Com'ênio nO, RN-24039i2003 _ INTERLEGIS, 'celebrado Lei n' 8.666. de 2[106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
enne o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado ASSINATI.IRA: 19/0312002: V[GÊNCIA: A partir da data de as-
Fedeml • PROOASEN, atuándo como órgão Executor do Progra.ma sinatura., çom visencia equivalente ã duração do Progmma Inler1egis;
Interlcgis ~ a Câmara Mwticip:al de Campo Rendondo-RN: OBJETO, SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN • E"mo. Sr .
Estabelecer e regular a participação da. Casa Legislativa no Programa Mario Lü<:;o Lacerda 'de Medeiros- Di«1or-Executivo: Pelo Con-
'Inlerlegis: MODALIDADE: Nos termOS do disposto no Art. 25. da venia.do, Vereador Onório Barbalho de N. G. Filho. Presidente da
Lei ri' 8.66õ, de 21106/1993, bem como suas alteraÇÕeS: DATA DE Câm;In Municipal de Goianinha-RN'.
ASSrNATURA: 08108/2003; VIGÊNCIA, A partir da data de as- ESPECIE: Convênio nO, R.'l-24034!2002 - INTERLEGlS, ccleOr:ldo
sina!ltra, çom vig~cia equivalente 11.duração do Programa interlegis: emre o Cenlro de Inforntática e Process;tmenIO de Dados do Semdo
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN'. E:uno. Sr. Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executm do Programa
. Pelr6nio Barbosa Lima Caryatho- Diretor-hecurivo; Pelo Conve- Inrerlegis e a Câmara Municipal de lelmo Marinho-RN: OBJETO:
niado, Vereador Josê Ronaldo da. SiIVil, Presidente da Câmara Mu- Estabelecer e regular a participação da Casa Legisluiva no Programa
nicipj1l d~ Campo Redondo-RN. Inle:-Iegis: MODALIDADE, Nos termos do dispnsto no Art. 25, da
ESPECIE: Con,'&lio n': R..•.•-24049/2003 _ Il'ITERLEGlS. celeblado Lei n' 8.666. de 2110611993, bem.como suas alterações: DATA DE
enlre O Centro de Informática e Proc~ento de Dados do Senado ASSINATURA: 19f[ 1i2002: VIGENCIA, A partir da data de as-
Federal _ PRODASEN, a.tuanda camo Orgão Executor do Programa s1l13lttra.,çoro \igência equivalenle à duraç!o do Progra:m:o [nterlegis:
Inlcrlegis e a Câmara Municipal de Caraúbas-R:--": OBJETO: Es. SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
tabelecer e regular a participaç3.o da Casa Legislativa 00 Programa Mano LUcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da veniado, Vereador Fra.ncisClJ Barbosa da Silva, Presideme da Ornara
Lei ri' 8.666, de 2110611993. bem.como suas alleraÇÕe5: DATA DE Mwticipal d~ lelmo Marinha-RN.
ASSINATURA: 13/0612003: VIGENCIA: A partir da data de as- ESPECIE, Convenle ri', RN-24007!2002 - INTERLEGlS. celebrado
sinatura, çom vigencia equi,'a!ente il. d~o do Progmma in'£rlq;is: enn:e o Centro de Inforntática e Pro=arnento de Dados do Senado
SIG:-<ATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - E"mo. Sr. Federal - PRODASEN. atuando como Óq:ão Executor do Progmma
Mãrio Lucio Lacerda de Medeiros- Diretor-Execurivo; Pelo Con- Imerlegis e a Camara. ~1Ullicipal de Jaç:mà-RN; OBJETO: Estabelecer
veniado, Vereador Pedro Pessoa Sobrinho, Presidente da Câmara Mu- e regular a participação da Casa Legislativa 1'1.0Programa Interle!,>1s;
nicipal de CaraiJbas-R.... MODALIDADE, Nos termos do disposto no An. 25. da Lei n° 8.666.
ESPECIE: Convênio n': RN-2405012003 • INTERLEGIS, celebrado de 21/0611993. bem como suas a1temÇÕt'S:DATA DE ASS[NATURA:
enne o Cenlro de Informática e Processamento de Dados do Settôldo J [f07nOO2: VIGÊl\C[A: A partir da data de assinarura, çom vigênda
Federal _ PRODASEN, at'.tanda como ÓIg!0 Elfecutor do Programa equivalente à duração do Programa. Inter1e!,'Í5: SIGNATAR[OS: Pelo
Interlt!,ois e a Câmara Municipal de Coronel João Pessoa-R.'\'; OB- ~nado Fedem1 • PRODASEN - Euno. Sr. M;\rio Lúcio Lacerda de
JETO: Estabelecer e regular a p:ll1icipação da C3Sôt Legislativa no Medeiros- Direlor-Executi,'o; Pelo Conveniado. Vereador Uady An-

~~sr2a;,u daln~~I~~i~.6~~~~;~l~g~~3:b~ re:~~ ~~d~~~~~ ~S~~~t~~~r~~i~~~:2io~oO~~~~~Rti~~~~dO
DATA DE ASSINATURA, 0910912003: VIGEl'ICIA: A partir do.data entre o CenITo de informática ~ Processamento de DilCos do Senadil
de assina!ltra, COfl) \'igência equivalenle à duração do Progra.-= [n- Federal - PRODASEN. atuando rorno órgão Executor do Prog=a
lerlegis: SIGNATAR[OS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN ~ Ex- lmerlegis e a Câr:l3ra :-'hmicip31 de Jardim do Seridó-R. .•.•; OBJETO:
mo. Sr. Peuónio Barbosa. Lima Carvalho- Dimor-Elecutivo: Pelo Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Conveniado. Vereadora Marilene Alves Cardoso. Presidente da Cã- Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
mara Municipal de Coronel João Pessoa.R.'1. Lei n° 8.666. de 2[/06/1993. bem como Sll3S aher3ÇÕes: DATA DE
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TERJII0 DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Câmara IH unicipal
Estlldo :

L __ '-~~/-l\-/-~-_-__-_-_-,==~~-_-~~-']

•
R espo,!~ál'el j 111110ao Progl'il1!H!.l:n-=.:.:te:;.:'-,'I~eJ;;""',,,is,-' -----~----------
I '1, r \ ~YY\r.'LLt-! DF J)(~ eUI i,.~,--------------'
(Pe~so:a autorizaaa peTú Câmara PÜr::l reálizar (l ac.ene )

Assistência Técnica
Empresa:
, =::IiIP,,-nrt'L lulJ!- ..-

DOI)/Tclcf(lIle CODlercial:

'f ~y~l,f:]) CC1D ?) CF - 5n rS--i

Equipamentos recebidos'

I. l'ma lm"lressOl'a Laser LexlJillrk mod. OIHraJ;,Ul

"um, de sério: [li'11'(1,Ul..Cí ') 'q;Si.{56 _Ok Num, d. tombamento: [l>Ji_(~'~-""..•.' ! •••D,-,~O'-)------,

2, l'm Microcomputador Nondata ~D-P500-A950Z C()m 256MB de mernúriil

•

rtrTíji.? <,c;;',ov.: r _ " ••• m' .,

Num. série CPU: lN-.t~"YQ11~ ')i5111~--Nurn,de lomo"menlt" I 'U / / ,7-!ih- ;
Numstri.l\lonitor: LZ5 05li~r:I1}z-o"

3. Um Gatn"uy 3CoUl modo Offie\; ('aDncet 5iiK Lan Modem

Num. ~érieGatewny:

4. Um Estabilizador de volmgem com Cilpacitlude mínima de 1 kvu



TREINA/HENTO
I.~--I

Fol rvlini!)trad~: cursO de 3 horas? SI'1 ~ NAO r-i

F,Ih. N' ~2.-"'r7"1_
Proc8Sso-~'_.1W3Io~.:'!
RUbrIC2 •••~

-,,-o

•

•

~ K7, -- "'--1
Em ,~ltsOde SIM no camnu anterior; CONCEITO'~ i\luito Bom l_J Bum ~ Hegular U Ruim l_'

Obl;t'r'Ht!,;ues: _. . .. ---

C1:e.(\ +é.. ~~i(I
;(J'; , I~
:'i lyV~h,~'On

-------_._---------- -----------_._------- ---_._---_._---~
(Coloque neste campo tOdas as informaç6es Que você ache importante citar snbre as dificuldades
encoi!tradas a respeito da instãlaçfio efetuada e do tr~insmer:t8oferecido}

ACEITE E RESPONSABILiDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentl)S adma especificados, e se responsabilizêl pelo seu zelo.
guarda, administração, bOêlutilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
dilusulas terceira e quarta do Convênio t:elebrado com o Órgão Executor do Programa
IniGrlegis.

Data ~i a? IJQ22/
-.-:0:-;,~:~i"~:r:;::.). .

Cf~r.$;'1M:.rr:k.;i~::w ~\ r;':ti~;N'~.;~:\'<::).,f.~
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Folha N° t,i"t l
PreceSGo N" ,1;) 'Y3JdJ

SENADO FEDERAL Rubrica_ C ~ •
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER '"

InTEIlLEGli

OFíCIO-CIRCULAR W 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~"~s h:. <

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Felipe Guerra
Av. Mira-selva, n0194
Felipe Guerra - RN
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TERMo. DE TRANSFER~NCIADETITU.L:AR1DADE'....'.'.' " 'OEBENSE(EaúiPAMÉNTO'S. ..... "'"
- .. -," ,', ~'. " ..- _.",-,' '. -', '"-,""'--' '. '-. ,

pêiO )prn's'éfjle ,InStrlJiMHtô;b 'PBQQ8ÂMÂ,ÇjAsN4'ÇÕ€S..UNi6Â$;.)R.Â.!"IÂ,t:>
DESt't'iVCiÇVIMENTÓ ,\RNUm trâBsferé,., i:órná,ani1ênciª;~a.:áÊGRETA8rA;;ESPEÔIAl:,'aQ;
II':i"@Á4~<iI$i,.~íl'é~êll,íj~ecutóradô Prj:ljelo. BFt1o/98!qio,;pªrª"'9ada,CASÃ,;1.~~1'$l,.AXfV.A,;
í5ênéficla?la,:.do"í".i:Ogramá,'1nterlegis;',com;l::iase,no,,'tERMO',',D EAc'EITE,litl)lFdo.pela're~peêli~~;

~iilijji)iif~~;ij~'t~.~~fã~~j
,;ÔS'Hê"n?i'éi'itglJ\palilerilcis.c$ãOdecorrenles,dâ.'àsSíst€mdildo ,cRNUO;a:o ..G:ovemo.'dO"'Bi<lSil,'

ti8rãii{8IiOidÓ'iRrojéib', àRN~âIOió~'Pro~ramainierlegjs;,eslandó!~llran$tetêriCíàó'de:a.6oidQ'(;om:~s'
g~;~:~~ésdo,'.res.pecliV,od)Ocum~nt('J;~~.proje,(}$f?Â!9W01'(J.f,it,íU'a.9pi~@r~ip~gNº[)~}P'~9Mt?º"c'.

~9'Uléã~~~{#~~~'J~*~~~~t~j~J~~~t~~~fu~Ô~~~~:'~ót.~f38:~,g~lgg~~~~:ri~~l?~r~r~!:.'"
ci'ô;.'é?CíbYªhjõ'çiiaq~\âçiriiàêsúj~itoa'evenlí:iâls .filTÍfi~çõesneleCOntiôàs; .

....•...;Permanece .ca8a'CllSil.'.~eg!slàtfvllre~Jl;Orlsáv~j,desde'.ifel)trE!g~fl9S(esp!!CliW'iM15~ill'
equip,amenlos; por~qüaisque t'oongaçoes,' ónLÍso'üprefúizosde g\.Íàíquei'náh:lrezaqu'êlenháií{
;-,." :,'.:' ".'''~ "_',.:V:.~.,:._C,-'~,; ,,; ~ -;'-":, ,: ,', - -/:.;. '.,.i-:' '.' ~",""',. ""'"'"._o>: -_':'_' ~'_' _', ,.,.}:,,;'. : .. - .- ,,/,': .. '.: ::._.',;,>_ ' __~.' _ .".'.::',', .V'._, ,.",,;".'." ~ "_'_~~":. '.'':'' .•. ,;::; ..-O.- ..•: •.,.:".','.': . ..;; .•.... ,.:.:".,,<,'::' ..• .-f~.',~ •.-';;.~,>__;.
I?C!~.!d,9:'~u"'\'~fl,I1~f!1}1}l)sr~lr~obrEl.'.>l~•.'.f)1~~[1J.9~,'!;1I11Çl:l.qy,E!d~~5Irraffl\1leSUa•.l,IlIllz,!çap;OUiPQSSe.
'anlÍ'iribr.'a;ass1rialiJraódoipresente Termo,' ..~'f.-'.">:"'~':"." .."-.,,,;.,','.-;"_~':..;-..',", ,- -,,,':, '., -_.~~."."_-_,.,''", .-,- _,_"..', ~_-... :....,

":V\.tj:.,~
Máiê\bóSafupalb'Lêão'Marques .

Direlor
;;Sécfêlaria:Ês.pegia:I"dd.l"íerl~j~

. -;. . -- ..'-.-", './.'-;
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

-INATAIRE

,'i

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Felipe Guerra
Av. Mira-selva, n0194
Felipe Guerra - RN
59795-000

UF PAIs I PAYS , '
'"

]

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVQI

DPRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR DECLARt

~CEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE lIVRATION UNIDADE DE DESTINOe2Jdi /P3 B~~U DEDEsm:~~:'ON

NO~:7MLlSI7~ ( ',~YJ
N° DOCU, •.." o DE fnE:TIFICAÇAO 00 R~ICA E MAT 00 EMPREG)',DO f / /./ ,'~~.'
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIO~R SIGNATURE D.E I:A~.GENT • I Souza .

/Iv ,9// Pntrlc10Le CQIl16lcíal
(// MéilÔ' ,~

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADREttt'i/f.I£é1tEl"-; UR DANS tE VERS
75240203-0 FC0463(16 114)(186mm

. .i

,,
'.
"
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATtVES DE LlVRA/SON

AR,

/,

MÁRCIO SAMPAIO LEAo MARQUES
Diretor da Secretaria Especi;]/ do InterIegis
A v, N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70,165-900 - Brasília - DF

CIDADE'! LOCAL/TÉ'

ENDEREÇO PARA DE

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOC/ALE DE L "EXPEDITEUR

DDDDD-DDD

POSTAGEM I BUREAUDE D' ÓT

..'~te;:Hiir:;~1~>"~
UNIDADE

I,,,
,i
,I,,,,
il
,I

~~~d
'.11

"'"j

d
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